
& Guararema 
LEI Nº 3541, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

  

Altera a Lei Municipal nº 3292, de 19 de 

Fevereiro de 2019, que dispõe sobre a 

reorganização do Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do 

Município de Guararema e dá providências 

correlatas. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 
EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei Municipal nº 3292, de 19 de 

Fevereiro de 2019 - Quadro do Magistério, na forma do disposto no 

Anexo I constante desta Lei, que passa a integrá-la para todos os 

efeitos. 

Art. 2º Fica atualizado o Anexo II da Lei Municipal nº 3292, de 19 

de Fevereiro de 2019 - Tabela de Salários, na forma do disposto no 

Anexo II constante desta Lei, que passa a integrá-la para todos os 

efeitos. 

Art. 3º Fica alterado o Anexo V da Lei Municipal nº 3292, de 19 de 

Fevereiro de 2019 -— Requisitos para Provimento das Classes de 

Docentes e Suporte Pedagógico, na forma do disposto no Anexo III 

constante desta Lei, que passa a integrá-la para todos os efeitos. 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, dentro dos limites dos 

respectivos créditos, a expedir Decretos de transferência de 

dotações do orçamento ou de créditos adicionais, requeridos pela 

execução desta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes de aplicação desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias oriundas do FUNDEB - Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
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Art. 7º Revoga-se a Lei Municipal nº 3503, de 20 de Julho de 2022. 
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PREFEITURA DE 

Uararema 
ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3541/2022 

ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

QUADRO DO MAGISTÉRIO 

  

CLASSES DE DOCENTES 
  

Denominação Quantidade de Empregos 
  

  

  

  

    
Professor de Educação Infantil 108 

Professor de Ensino Fundamental 135 

Professor de Educação Física 12 

Professor de Arte 12 

Professor de Inglês 13       

  

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - EMPREGO EM COMISSÃO 
  

Denominação Quantidade de Empregos 
  

Gestor   É 
  

  

CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
  

  

  

  

    
Denominação Quantidade 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de 12 

Função de Confiança de Coordenador 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de 22 

Função de Confiança de Diretor 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de 
s 3 

Função de Confiança de Assessor 

Gratificação de Incentivo à Ocupação de 1 

Função de Confiança de Supervisor       
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PREFEITURA DE 
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ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3541/2022 

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

TABELA DE SALÁRIOS 

TABELA I - Classes de Docentes 

  

  

  

  

                        

gs 1 2 3 4 5 E 7 8 9 10 

I [3.534,82/3.640,88[3.750,11]3.862,62[3.978,46/4.097,82[4.220,76/4.347,39[4.477,81/4.612,15 
II [4.241,81[4.369,06[4.500,11[4.635,13]4.774,18[4.917,40[5.064,92]5.216,87[5.373,37]5.534,58 
III [4.665,98/4.805,96[4.950,13[5.098,64[5.251,59/5.409,14[5.571,41]5.738,56[5.910,72]6.088,04 
Iv [5.132,56[5.286,55[5.445,14[5.608,49]5.776,75[5.950,04[6.128,55[6.312,40]6.501,78/6.696,84     

TABELA II - Emprego em Comissão de Suporte Pedagógico 

  

Denominação Salário 
  

  Gestor     R$ 8.483,63 
  

IABELA III - Funções de Confiança de Suporte Pedagógico 

  

Denominação da Gratificação Forma de Cálculo 

  

Gratificação de Incentivo à Ocupação 

de Função de Confiança de Coordenador 

Corresponde à diferença entre a remuneração 

percebida pelo titular de emprego efetivo do 

Quadro do Magistério e o valor de R$ 

5.655,77. No caso da remuneração do docente 

ser maior do que R$ 5.655,77, o valor da 
gratificação passa a corresponder a R$ 

TIL, 906 

  

  Gratificação de Incentivo à Ocupação 

de Função de Confiança de Diretor   
Corresponde à diferença entre a remuneração 

percebida pelo titular de emprego efetivo do 

Quadro do Magistério e o valor de R$ 

8.483,63. No caso da remuneração do docente 

ser maior do que R$ 8.483,63, o valor da 

gratificação passa a corresponder a R$ 

TI 36. 
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PREFEITURA DE 

É Guararema 
  

Gratificação de Incentivo à Ocupação 

de Função de Confiança de Assessor 

Corresponde à diferença entre a remuneração 

percebida pelo titular de emprego efetivo do 

Quadro do Magistério e o valor de R$ 

8.915,65. No caso da remuneração do docente 

ser maior do que R$ 68.915,65, o valor da 

gratificação passa a corresponder a R$ 

131,36. 

  

  
Gratificação de Incentivo à Ocupação 

de Função de Confiança de Supervisor   
Corresponde à diferença entre a remuneração 

percebida pelo titular de emprego efetivo do 
Quadro do Magistério e o valor de R$ 

10.092,57. No caso da remuneração do docente 

ser maior do que R$ 10.092,57, o valor da 

gratificação passa a corresponder a R$ 

731,36: 
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PREFEITURA DE 

Uararema 
ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 3541/2022 

ANEXO V DA LEI MUNICIPAL Nº 3292/2019 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DAS CLASSES DE DOCENTES E SUPORTE 
  

  

  

  

PEDAGÓGICO 

= FORMAS DE JORNADA DE 
PROVIMENTO DENOMINAÇÃO PROVIMENTO TRABALHO REQUISITOS DE 

EsGrGsaar GB ab a pa A io sn ou a 

Educação 30 horas semanais ena em esagogia com BRA A agrado . de Provas específica para atuar na Educação Infantil - : 
e Títulos Infantil. 

Profsssor de Concurso Curso Normal superior ou Licenciatura 

. Público ; Plena em Pedagogia com habilitação Ensino 30 horas semanais Eus FA 
de Provas específica para atuar nos anos iniciais do 

Fundamental 
e Títulos Ensino Fundamental. 

  

Professor de 

Educação 

Física, 

Professor de 

Arte e 

Professor de 

Inglês 

Concurso 

Público 

de Provas 

e Títulos 

30 horas semanais 

Curso de Licenciatura Plena com 

habilitação específica em área própria ou 
formação em área correspondente e 

complementação nos termos da legislação 

vigente.       

  

  

  

    
= FORMAS DE JORNADA DE 

DENOMINAÇÃO PROVIMENTO TRABALHO REQUISITOS DE PROVIMENTO 

Curso de nível superior em Pedagogia com 
. habilitação em Administração, Planejamento, 

Designação Ei : 
Gestor em À disposicão Supervisão, Inspeção e Orientação 

. p ç Educacional, ou título de Mestrado ou 
Comissão : - 

Doutorado nas mesmas áreas e experiência 

mínima de 5 anos como docente. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 

: habilitação em Administração, Planejamento, 
Designação . : 
ci Fuácão Supervisão, Inspeção Orientação 

Diretor do À disposição Educacional, ou título de Mestrado ou 

. Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
Confiança o 

mínima de 5 anos como docente no ensino 

básico. 

Curso de nível superior em Pedagogia com 

: a habilitação em Administração, Planejamento, 
Designação : : 
ém Puncãs Supervisão, Inspeção e Orientação 

Coordenador da À disposição Educacional, ou título de Mestrado ou 
. Doutorado nas mesmas áreas e experiência 

Confiança       mínima de 3 anos como docente no ensino 
básico.     
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PREFEITURA DE 

Uararema 
  

DENOMINAÇÃO eRoVT DE 

ROVIMENTO 
JORNADA DE 
TRABALHO 

REQUISITOS DE PROVIMENTO 

  

Designação 

em Função 

de 

Confiança 

Assessor À disposição 

Curso de nível superior em Pedagogia com 

habilitação em Administração, Planejamento, 

Supervisão, Inspeção e Orientação 

Educacional, ou título de Mestrado ou 
Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 7 anos como docente no ensino 

básico. 

  

  
Designação 
em Função 

de 

Confiança 

Supervisor     À disposição   
Curso de nível superior em Pedagogia com 
habilitação em Administração, Planejamento, 

Supervisão, Inspeção e Orientação 

Educacional, ou título de Mestrado ou 

Doutorado nas mesmas áreas e experiência 
mínima de 10 anos como docente no ensino 
básico.     
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